
 
 

 

REQUERIMENTO Nº 0176-2025 
 
 
Processo nº 0960-2025 

EMENTA: Solicita informações sobre a 
possibilidade de instalação de mapas táteis 
nos prédios públicos da Prefeitura, com o 
objetivo de promover acessibilidade e 
inclusão para pessoas com deficiência visual. 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE, 
 

A acessibilidade é um direito fundamental garantido pela 

Constituição Federal e pela Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015, disponível 

em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm), que 

estabelece a obrigatoriedade de adaptação dos espaços públicos para atender às 

necessidades das pessoas com deficiência.  

Nesse sentido, a instalação de mapas táteis em prédios públicos 

representa um importante avanço para garantir a autonomia e segurança das pessoas 

com deficiência visual, permitindo a elas melhor orientação e deslocamento nos 

ambientes institucionais.  

Diante disso, este requerimento busca obter informações da 

Prefeitura sobre a viabilidade da implementação dessa medida nos equipamentos 

públicos municipais. 

Essa medida visa garantir o direito à comunicação e à participação 

plena das pessoas surdas em atividades oficiais, conforme previsto na legislação 

vigente, incluindo o Decreto nº 5.626/2005 (disponível em: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Decreto/D5626.htm), que 

regulamenta a acessibilidade na comunicação.   

REQUEREMOS, nos termos regimentais, ouvido o Plenário, seja 

oficiado ao Excelentíssimo Senhor ANTONIO GILBERTO FILIPPO FERNANDES 

JUNIOR, Prefeito do Município da Estância Turística de Guaratinguetá, que 

providencie o envio, a esta Casa, informações sobre a possibilidade de instalação de 

mapas táteis nos prédios públicos da Prefeitura, com o objetivo de promover 

acessibilidade e inclusão para pessoas com deficiência visual. 

Autenticar documento em https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 3100350037003700340033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Diante do exposto, solicito as seguintes informações:   

1. Existe estudo técnico ou planejamento em andamento visando a 

instalação de mapas táteis nos prédios públicos para garantir acessibilidade às pessoas 

com deficiência visual? 

2. Caso ainda não exista planejamento, há possibilidade de incluir 

essa iniciativa nas próximas etapas de acessibilidade e inclusão dos espaços públicos? 

3. Quais prédios públicos atualmente possuem algum tipo de 

recurso voltado à acessibilidade para deficientes visuais (como piso tátil, sinalização em 

braile ou atendimento especializado)? 

Solicitamos, ainda, o envio de cópia do presente Requerimento ao 

Excelentíssimo Senhor ANDRÉ LUÍS DE PAULA MARQUES - Secretário de 

Governo e Gestão Estratégica. 

 

Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, maio de 2025. 

 
 

FERRI ROCINHA 
Vereador 
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